
§iw Câmaru Municipal de Campo Magro
Estsdo do Parsnd

EMENDA MODIFICATIVA N" 0.1/2025 AO PROJETO 10412025

Altera o art. 2o do Projeto Legislalivo no 10412025, para adequação do valor do
auxÍlio-alimentação.

Art. 20 O valor do auxílio-alimentação será de R$ í.000,00 (mil reais) mensais.

Sala das Sessões, 16 de Dezembro de 2025
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